
PROCEDIMENTO DE MATRÍCULA 

Reingresso de Matrícula 
Secretaria Geral Acadêmica 

DO PROCEDIMENTO DE MATRÍCULA – REINGRESSO DE MATRÍCULA  

 
Preliminarmente, o requerente deve acompanhar as datas publicadas em EDITAL PRÓPRIO DE REINGRESSO 

DE MATRÍCULA, publicado no site da Instituição. 
 

 
 
 
 
 
 
 
I. ACESSAR seu usuário na Plataforma SEI-Otimize no item Serviços On-line < Secretaria On-line e criar 
um Novo Requerimento que será o Tipo REINGRESSO DE MATRÍCULA. 
 

II. GRAVAR e fazer o PAGAMENTO da taxa correspondente. 
 

III. AGUARDAR a análise da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO – CPPS. 
 

IV. Transcorrido lapso temporal – conforme prazo do edital– o candidato terá a resposta se sua 
MATRÍCULA fora DEFERIDA ou INDEFERIDA 

 
a) MATRÍCULA DEFERIDA 

► O acadêmico realizará sua matrícula de forma convencional pelo link RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA na Plataforma SEI-Otimize. 
► Após a Compensação do valor monetário referente, a matrícula estará EFETIVADA.  

 
b) MATRÍCULA INDEFERIDA 

► O Requerimento retorna ao Autor, informando o motivo que levou ao 
indeferimento, podendo ser parcial (reversível após sanado um vício) ou definitivo 
(irreversível). 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

  

 
 

As regras do reestabelecimento de vínculo com nossa Instituição de Ensino através da modalidade Reingresso de 
Matrícula, consta previsão e requisitos no REGIMENTO GERAL ACADÊMICO; 
Previsão: “Art. 94 - Será permitido o reingresso para ex-acadêmicos que perderam o vínculo com a UnirG e que 
desejam completar os cursos ou programas” [...]  
Requisitos: “Art. 99 - Nenhuma matrícula pode ser concedida depois de 05 (cinco) anos de interrupção dos estudos, 
nem após 03 (três) sucessivos trancamentos de matrícula.” [...]“ 

 

Importante 

 
 

¹ Após o prazo editalício, o Reingresso pode ser solicitado através do novo requerimento denominado “REINGRESSO DE 

MATRÍCULA – INTEMPESTIVo, seguindo os mesmos passos descritos a partir do item I. 

² Caso não seja possível realizar a matrícula de forma convencional conforme descrito, o acadêmico poderá preencher os 

formulários de matrícula (REQUERIMENTO DE MATRÍCULA e TERMO DE ADESÃO CONTRATUAL) disponíveis no Site da UnirG, link 

Secretaria 

Virtual, e anexá-los a este requerimento na segunda aba "Arquivo(s) Anexado(s)" 

Importante 


